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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

EQIJÂL'T UNIFORMES LTDA

14.12-6.02 " Coníêcção, sob medidâ, de pêças do vêstuário, excêto roúpas inlimas

47-31-4-00 . Comércio varejisla de artigos do vêstúário e acêssónos
96.01.7-0'1. Lavanderias

206-2.SociedadeEmpresáriâ Llmiláda

R VEREADOR CONSIANÍE MUOREK

35.615-000 MÁRI{ELEIRO

(46) S918.2408

1010112013

coÍúpRovaNTE DE rNscruçÀo E DE struaçÃo
CADASTRAL

2614212425, 10:08

Aprovado pôla lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emiiido no dia 26/022025 às 'lO:08:05 (data e hora dê Brasília). Página: Í/'l
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

17.427.894/0001-01

NOME E PRESARIAT:

EQUALIT UN IÍO RMES TÍDA

captÍats0ctÂL:
R§]04.500,00 (Cênto ê qualÍo milequinhenlos reais)

0 QuâdÍo de §ócaos e Adm inistÍadoíes{QsA) conslante dâ base de dados do Cadâstio Nacionaldâ Pessos Jurídica (CNPJ) éo segulnte:

Noma/Nomê Emprea!íal:

HILOA CORREA BRAMBILLA

Q(.llfc.çãoi
49-Sócio AdministÍador

PaÍa iníoÍmaç6es relativas à paÍticipação no QSA, acessaÍ o ÊCAC com cê iÍcado digital ou compaÍecer a uma lnidade da RFB.

En ido no d I rúíú2lr02r rr rlraa (drà ! ioà d! Bníi.,
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RECElTÀ
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90618í05-33

de lnscrição Cadasral

lnscrição CNPJ

t7.,t27.894/000'til

PARANÁ I,EJ

- ctcAD

lnicao das Alividades

0{/20í3

Nomô Emp.o$dá
Íítllo do Esi.bêhcimonro

É.d€Íêço do Eslabêlecmênrô

?úu.i.ipô d€ lBtalôçáô

9toâÉo 
^l!alNat@2â J!íd'c.

Atividadê E@nôm@ Pímipd do
Esiabelemenb

AliüdádE(s) E6nó.n'e(s)
s6undáda(3) do Êst bêl&imê ô

EmpÍesa / Estábêl.cimênlo
ECIIJÀLIÍ UNIFORI'ES LÍDA

RUA VEREÂOOi CO{8tÂxTE MUDREK,500. tPlR ttGA - CÉP aa61aa00
FOrrE: (/6) J53ê4260
IARIELEIRO . PR. DESDE OI /2Oí 3

( Btâb.Lcrm.nro Mírr2 )

Oualaíicâçâo

Ârvo - EEGUaE NoRTAL / NORX^L. DlA',r2 DO fES+1. OESOE Ol/2024

2Í16' . SOCIÊDAOE EÍPRÉ§ÁRIA LTOÂ

ta12a(,2 -ooNFECCAO.SOB ÍÊDlD^ OE PECÂS DO VESTUARIO. EXCETO

47!r -alt 0 - cov€Rcto vÂREJtsrÂ oÊ aRÍlGos Do vEsruaRlo E
ÀcEssoRlos

os dados ód*rÉis dssrê 6tab.l€cirFnü. pôd6Íào er @nfimdos vkr
lnre,net w.lud.l,-nnrqtlhl

Oúlne{Éo
sócto.aD Dllsin ooR

:\-r
IEI k.',*d.Eàd"ür*d"
t/ R€ar, Est d@rdo P'àú

clo/tctla t{. lnôúlotlit
tnêdo É.núidÉte s. ,ntqi.(

úP2lA:É Ll57ta2

.. *ffiÊ.m'*^

Ouâdro Socialário

hscnç3Õ Noúê CompLio / Nomô EmpÉsâdaÍ

al,!.085.16ea0 HTLDA CORREA BiÀÍrlBlLL^

Esre CICAO t€m validadê até 28/03/2025.

hnps://Rw.ânnràrnal.pLq.v.br/cad'qrg-@-clFsl1oásprélndudêLinkFacil=SAeC3dcru.9061a105$eeuseÉAYKCIGJI lrl
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ALTERAÇÃODE EMPRESA LIMITADA PARA SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL
EQUALIT UNIFORMES LTDA
CNPJ:'l 7.427.89/U0001 -01 NIRE:
4í210879304

CLECI BRAMBILLA GODOI, brasileirâ, viúva, nascida em 0l/07/1963, empresária,
portadora da Carteira de ldentidade Cavil no 5.927.260-8, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Eslado do Paraná e CPF/MF no.845.188.'129-72, residente e
domiciliado na cidade de Francisco Beltrâo, Estado do Paraná, à Rua Gaspar Silveira
Mârtins, 766, Cristo Rei, CEP 85.602-060; HILDA CORREA BRAl,,lBlLLA, brasileira,
casada pelo regime de comunhão parcial de bens, nâscida êm 01/03/1956, empresaria,
Carteirâ de ldentidâde Civil sob o no 6.495.131-9 SSP-PR e CPF n" 409.085.'189-00.
íesidente e domiciliedo nâ Rua Valdevino Maciê1, 765, TV Band E Enoemia, Marmeleiro,
Paraná, CEP 85.615-000; Sócios da EQUALIT UNIFORMES LTDA, com sede na Rua
VerêâdoÍ Constante l\4udÍek, 500, lpiranga, MarmeleiÍo-PR, CEP 85.615000,
RESOLVEM, por este instrumento pârticular de altêraçâo contÍatual, alterar o seu
contrato social e alteragôes anteriorês, mediente as cláusulas e condiçoes que se
segueml

cLÁusuLA PRIMEIRA: CLECI BRAMBILLA GODOI, que possui na sociedade R$
52.250,00 (cinquenta e dois mil duzentos e cinqüenta reâis), divididos em 52.250 quotâs
no valor de R$ 1,00 (um real) cada quola, totalmente integralizados em moeda corrente
do país, retira-se dâ sociedade, vendendo a totalidade de suas quotas, pelo mesmo valor
nominal a sócia remanescênte HILDA CORREA BRAMBILLA, já qualiÍicada
anteriormente.

cLÁusuLA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e
quinhentos reais), totalmente integÍelizado em moeda corrente do país, divididos em R$
104.500 quotas de R$ '1,00 (um reel) ceda ume, Ílce essim distribuído ao atual sócio
quotista:

SÔCIO QUOTAS oÂ VALOR
HILDA CORREA BRAIVBILLA 104.500 100% R$ 104.500.00
TOTAL '104.500 100% R$ 104.500.00

CLÁUSULA TERCEIRA: Com a retirada da Sócia CLECI BRAijIBILLA GODOI, a
administraçáo da sociedade seÍá exeÍcida individualmente e por prazo indelerminado
pelâ única sócia HILDA CORREA BRAlilBlLLA, ficando dispensada de prestâÍ cauçâo,
razão pela qual compete ao administrador a direção dos negôcios sociâis e

a práticâ dos etos necessários ao funcionamênto normal e regular das atividades
econômicas da sociedâde, podendo ela receber, dar quitaÉo, pâgar contas em geral,
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ALTERAÇÃODÊ EMPRESA LIMITAOA PARA SOCIEDAOE LIMITADA
UNIPESSOAL
EQUALIT UNIFORMES LTDA
CNPJ:'17.427.894/0001.0í NIRE:
41210879304

conlrair obrigaçôes, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de
qualquer forma a sociedade perante órgãos da administraçáo pública Federal, Estaduel
e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do
capital socialda sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive cauÉo de
títulos ê de direitos credilôrios, pÍestaÍ garantias fidêjussórias às sociedades subsidiárias,
controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a perticipar, por si ou
através das referidas sociedades, representar a sociêdade, ativa e passivâmente, em
juízo ou fora dele, constituir Procuradorês por instrumento público ou particular de
mandato, mediante especificaçâo naquelê documento, dos atos ou operaçÔes que
poderâo praticar, bem como do prâzo de duração do mandato que sendo para
representaçáo em juízo, poderá ser poÍ prazo indeterminado, e tudo mais que se Íizer
necessário parâ o Íielcumprimento do mandato.

PaÍágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de "prólaborê",
observadas as disposiçóes regulamentaÍes pertinenies.
Parágrâfo Sêgundo: O administrador responderá solidariamente, perânte a sociedade e
tercêiros pOudicados por culpa no desempenho de suas funçôes.

CLÁUSULA QUARTA: O administrador declara sob as penas da Lei que nâo está
impedido por Lei especial do exercicio da administraçâo de sociedade unipessoal
limitada e que náo se acha condenado a pena que vede, ainda que temporeriamente, o
acesso â cargos públicos, ou por crimê falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno,
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o §istema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as ÍelaçÕes de consumo, e fé pública

ou a propriedade.

CúUSULA QUINTA: A partir desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEOADE
LIMITADA UNIPESSOAL, c,onsiderândo â disposição constante do parágrafo único do
art. L052 do Código Civil e em obêdiência ao contido na lnstÍução Normativa no 81.

CúUSULA SÊXTA: Permanecem inalteÍedas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposiçôes do presente instrumento.

CúUSULA SÉTIMA: Em razáo das modilicaçóes contÍatuais, o único sócio resolve
consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condiÇôes contidâs no contrato primitivo e alteraçôes enteriores, passando a ter a
seguinte redação.
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ALTERÂÇÃODE EMPRESA LIMITADA PARA SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL
EQUALIT UNIFORMES LTDA
CNPJ:'l 7.427.894/000í {1 NIRE:
412't 0879304

EQUALIT UNIFORMES LTOA
CNPJ: í7.427.89/U000í{t
coNsoLtDAÇÃo Do coNTRATO SOCIAL DA SOCTEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL

HILDA CORREA BRAMBILLA, brasileira, casada pêlo regime de comunháo parcial de
bens, nascida em 01/03/í956, empresaÍia, Carteira de ldentidade Civil sob o no

6.495.131-9 SSP-PR e CPF n" 409.085.189-00, residente e domiciliado na Ruâ
Valdevino Maciel,765, TV Band E Enoemia, iíarmeleiro, Paraná, CEP 85.615-000;
Única sócia da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de
EQUALIT UNIFORMES LTDA, com sede na Rua Vereador Constanle Mudrek, 500,
lpiranga, irarmeleiro-PR, CEP 85.615-000; com seu Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o no 4í 210879304 e CNPJ No 17.427.894/0001-01,
RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando asslm, sem
efeito, a paÍtir desta data, as cláusules e condiçôes contidas no contrato primitivo e
alterações anteriores, que adequado às disposiçôes da referida Lei n" 10.406/2002
aplicáveis a êstê tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

cLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitade unipessoalgira sob o nome empresarialde
EOUALIT UNIFORIVIES LTDA,

cLÁusuLA sÊcuNDA: A sociedade limitâda unipessoal tem sue sêde social, na Rua
Vereador Conslante Mudrek, 500, lpiÍanga, irarmelêiro-PR, cEP 85.615-000.

CLÁUSULA TÊRCEIRA: O objeto socialda sociedadê limitada unipessoal é:
Confecçâo, sob mêdida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas (1412-6/02);
Comércio vareiista de arligos do vesluário e acessórios (4781-4/00); Lavanderias (9601-
7t01).

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duraÉo da sociedâde limitada unipêssoal é por
tempo indeterminado e iniciou suas atividades êm 0l/02120'13.

CúUSULA QUINTA: A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo. abrir ou
fechar Íiliais ou outra dependência, no país ou no exteÍior, mediante alteÍaçâo contratual
assinada por todos os sócios.
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ALTERACÃODE EMPRESA LIMITADA PAFÂ SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL
EQUALIT UNIFORMES LTDA
CNPJ: í7.427.894/000í.0í NIRE:
41210879304

PaÍágrafo Primeiro - Filial 2: inscrita no CNPJ sob n" '17.427.89410003-65, tendo sua
sede nâ Avênida Macali, 616, Sala 02, Centro, MaÍmeleiro-PR, CEP 85.6í5-000, iniciou
suas âtividades em 0111212020, seu tempo de duraÉo é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTAi O Capital Social da sociedade timitada unipessoal subscrito e
intêgralizado em moeda corrênte nacional dê R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e
quinhentos reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país, divididos em
104.500 quotas de R$ '1,00 (um rêal) câde uma, Íica assim distribuído:

ParágÍafo único: A responsabilidade do único sócio é rêstrita ao valor de sues quotâs,
mas responderá solidâriemente pela integrelização do câpital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica dispensada reuniâo de sócio e a lavratura de ata de prestaÉo
de contas assim como a publicação ê registro da mesmâ, conÍoÍme preceitua o artigo 70
da Lei Complemenlar no 123/2006.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade limitada unipessoal será exercÍda
individualmente e por prazo indêterminado pela únicâ sócia HILDA CORREA
BRAI\íBILLA, ficando dispensada de prêstâr caução, razão pela qual compete ao
administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao
funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ela
receber, dar quitação, pagar contas em geÍal, contrair obrigaçÕes, abrir, movimêntar e
encerrar contas bancárias, representer de qualquer forma a sociedadê pêrente órgâos
da âdministraÉo pública Federal. Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou
onerar imóveis ou quotas represêntativas do câpital social da sociedade, constituir
penhor dê qualquer nâtureza, inclusive cauçâo de títulos e de direitos creditórios, prestar
garantias Íidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligades, ou de cujo
capital participe ou venha a participar, por si ou através das refeÍidas sociedades,
representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir
Procuradores por instÍumento público ou particular de mandato, mediante especiíicação
naquele documento, dos atos ou operaçóes que poderáo praticar, bem como do prazo

SÔCIO QUOTAS oÀ VALOR
HILDA CORREA BRAMBILLA 104.500 100% R$ 104.500,00
TOTAL 104.500 100% R$ 104.500,00

342



Página 5 de 7

ALTERAÇÃODE EMPRESA LIMITAOA PARA SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL
EQUALIT UNIFORMES LTDA
CNPJ: 17.427.894/000'l -0í NIRE:
412í0879304

de duração do mandato que sendo paÍa representaçâo em juízo, podêrá ser por prazo
indeterminado, e tudo mais que se Íizer necessário para o Íiel cumprimento do mandato.

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de "prólabore",
observadas as disposiçóes regulamêntarês pertinentes.

ParágÍafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a
sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desêmpenho de suas funções.

CúUSUtÂ NONA: O administrador declarâ sob as penas da Lei que nâo está impedido
por Lei êspeciâl do exercício da administraçáo de sociedadê unipessoal limitada e que
não se acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso â cargos
públicos, ou por crime Íalimentar, de prevâriceçáo, peita ou suborno, concussão, peculato
ou contra a economia popular, contra o sistema finenceiro necional, contra es nomas dê
deÍesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo, a fé públicâ ou â propriedade.

CLÁUSULA DÉclMA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário,
terminando em 31 de dezembro de câda ano, quando será procedido o levantamento do
balânço patrimonial e efetuada a apuraçáo de rêsultados, os quais serão atribuidos ao
sócio único proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério do
mesmo. serem distribuidos ou Íicarem em reserva na sociedade.

cLÁusuLA DÉcllvlA PRllvlElRA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar
demonstraçóes contábeis intermediárias, a qualquer têmpo, para fins de cisáo parcial ou
total, fusão e incorporagão, retirada do sócio ou aindâ, pâre quaisquer atos julgados
necessários pelo sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O único sócio será obrigado à reposiÇâo dos lucÍos e
das quantias retiradas, a qualquer tÍtulo ainda quê autorizados pelo contrato, quando tais
lucros ou quantia se distribuírem com prejuÍzo do capital.

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA: Em caso de falêcimento do único sócio a sociedade
limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou
sucessores do "de cujus" ou do jncâpaz. Nâo sendo possível, ou inexistindo interesse
destes, a sociedade podeÍá sêr dissolvida.
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ALTERAÇÃODE EMPRÊSA LIMITADA PARA SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL
EQUALIT UNIFORMES LTDA
CNPJ: 17.427.894/0001 4í NIRE:
4í 2í0879304

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociêdade timitada unipêssoet dectara, sob as penas
da Lei, que se enquadra na condição de MICROÉMPRESA, nos lermos da Lei
Complemenlar no 123, de 141'12,2006.

CúUSULA DÉClirA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Marmeteiro, Estado do
Paraná, para o êxerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes do
presênte instrumênto, com exclusáo de qualquer outro, seja qual for ou vier â ser o futuro
domicílio do único sócio.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e
nos termos, condiçôes e intenÉo propostrs pelos sócios ora presentes ê que os mesmos
âssinem este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades legais
decorrentes do presente ato, obrigando-sê Íielmente por si, seus herdeiros e sucessores
legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

iilarmeleiro - PR. 19 de Julho de 2022.

CLECI BRAIUBILLA GOOOI
(Assinatura digital)

HILDA CORREA BRAMBILLA
(Assinatura digital)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

S€cretaria Espec€l de DesbuíocÍatizaÉo, Gesláo e Govemo oigital

SêcretaÍia de Governo oigital

Departamenlo Nacionâl de Regislro Empresâdal e lnlegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

cêrtificamos que o ato da empresa EQUALIT UNIFORMES LTDA consta assinado digitalm€nte por:

Página 7 de 7

TDENIFTAçÂO DO(S) ASSTMNTE(S)

CPF/CNPJ Nome

40908518900 HILDA CORREA BRAMBILLA

845 188',l2972 CLECI BRAI\,IBILLÂ GODOI

milúÜ

.IUNTÂCO ÊNOAL

Do PANÂNÀ

/01/2022 rr:aê 3@ \' 2022.4ô211r-
PRoMró: 22a3$3rr b' 22/01/2022-
.6r@ d EElrcrçjo:

@. lEtM e Eeú@ Ú; rrlo7l2022.
tawrr ÜNr@t ,DÀ

sE@lÁrtÕ4N
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cúsun8 R6guladdadô do EmpÉ€âdor2ü42t2425,10.10

Cá,IXA
trttr I 

': 
r )NriM ,j,r , r l:r nrii

Certifi cado de R€gulâridrde
do FGTS - CRF

Inscriçáo: 17.427.894/ooo1-01

l?"Tt Eeuaur uNrFoRríEs ETRELT

Endêreço: RIJA VEREADOR CoN5TAN-E IVLDREk 500 / IPIRÁNGA / vAFvELEIRO /
Pe / as6l §-ono

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiÍica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-sê em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGÍs.

V alidâdêt ! 4 I 02 / 2025 a 15 / 03 I 2025

Certificaçáo Númerot 2025O2L42LL520162047 11

lnformação obtida ern 26102/2025 1011Ot46

A utilização deste Certificado para os fins previstos êm Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov,br

híps://@n§rltâ-cí.caixa.govbíconsuilací/pagê§/@nsulliâEmptsgádor jsÍ th

346



\l( )\ li llir
\ llil

DEcLARAÇÂo

A EQUALIT UNIFORMES LTDA, pessoajurídica de direito Privado inscrita no CNPJ

n" 17.427.894/0001 -0 i , neste ato reprcsenrado por HILDA CORREA BRAMBILLA,

brasileira, casada, empresária, inscriia no RG n' 6.49513 l-g-ssp-pr, inscrita no CPF:

409.085.189-00, rcsidenle e domiciliado na Rua Valdevino Maciel, 765, B Pedn,

Marmeleiro-PR, CEP: 85.615-000, vem, neste representa por seu Advogado, Gesiet Leite

da Silva, com inscriÇào de n'ó7.ó75 OAB/BA, DECLARÀR que os débiros relativos a

impostos federais c estaduais da empresa estão sendo plrcelados e negociados prra

regularização, sendo que alguns parcelâmentos já foram devidamente formalizedos.

Ademais, haja a vista o parcelamento sup.acitado, a declarante requer um prazo minimo

de 180 dias para apresentaçào da CND da esfera Estadual e Federal.

Por ser a expressão da verdade, flrma a presente parâ os devidos fins.

lUârmelciro-PR,27 de feverciro de 2025.

a^:LL, c s,-^J,r0(
EQUALIT UNIFORMES LTDA
HILDA CORREA BRÁMBILLA

Representante Legal

GESIEL LEITE DA SILVA
oAB/BA 67.675

L {73) 302ó-30ó5 I l73l I819ô'7070 @ monleiroeleileodvogodos
r olendimento@monleiroeleileodvogodos.com.br

g Edifício ltobuno, Írode Center - Av. Princeso lsobel, 395 - solo I I I - Sôo Côêtono, ltobuno - 8,{, 45ó07-288
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p,6FiV Procuradoria ceral dâ F.2endâ Naciooel .-d.:r'l'.
o.b . nq. d. b.ln,2./0:/2023 u:o.:t,

.rdu.b - r.tr,o (.utLD 12)

cotsuLr^ D! nrcocr^çó.s

-,1

9"'"!i - orrr:rzorr

E aito^ E
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11.513,31

En..rqos/Húoránor: a.73t72

vàrBcd§orid.do: !roa65,oa
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L
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i
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L
T'

t

__l

349



p6F# P*"r.dori. Gêr.l dà F.rcndâ l{ecionrl
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^-Fr, Procuradorla Geral da Fâ2êodà NãcionalP{iF?t ob.id.d.,..h,,./o,l-:.,,:ú:í
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DIVISÃo DE cADASTRo E TRIBUTAÇÃo

cERTIOÃo PoSITIVA DE DÉBITos coM EFEIToS DE NEGATIVA

caDA§ÍRO E LtCtÍAçÁO

CERIIFICO, pàra osdevdosÍnsque, qe 6nfomüade @m es inlomaçiEs presladas pêlo óEãos @mpetêntê§ dêsia Prer€ituÍa, quê párá
o dnrhbu'nrê ãcrro ldenrú@do. coNsIA( ) DÊBlTo(s) .eíêÉnres á Íiboios Municipáis. iísdros ou nào êh oividâ arivâ, áré pÉsentê darâ.

Em Fimezâ do que eu, ANA PAULA RHOOEN, passe ê digitei a pr6s6nlê ceíidão, quê nâo apésenlando rásurâs êm€ndás ou
e.trelnhas, válpor mim conÍêÍidá, visêdaê âsinâdá.

Reserya€ê o dreito dâ Fâzenda Municipâl @bra. dividas poste o.mênrê @Btãdas, mesno ás rcleÉnlês a pê.iodos c6p.êênddc

A pÉsêôte Cênidáo é vá idá pôr 60 ísesénla d ás). Cóp as deía somenle terãovalidádese @nl6ridas@m a o.iginal.

vatidaô. aÉ 2A!0412024 Mám.l.irc/PR. 27 dê íevêÉio de
2025

C6niribuintê

Nome/Râzàosocal a5900 - EQUALTÍ UNIFORiIES L'DA Cadaslrc Eco.ômi@: 2O2a

Nohê Fânbsia: EOUÂLÍT UN IFORMES EIRÊLI

CPF/CNPJ: 17.427.89tli0001-01

Alivid6de Pnncipãl 0014.1,26.02 - Coníecçãó, $b mêdidá, dê pêÉsdo vesluá o. êxelo @upas idimâs
End6cço: RuáVER. CONSÍANTE MUOREX, 500

Báíor IPIMNGA Cidad6i Mamêlêio - PR
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CERTIDÁO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRàBATHISTAS

Nomê: EOUÀLIT UNIFORMES LTDÀ (I4ÀTRIZ E FIL]AIS)
CNPJ: 17.42?.894,/0001-01
Cêrtidão n"t 1721969L /2025
Er.pediÇào: 26/02/2025, às 10:13:54
Validader 25/48/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedÍção.

Certifica-sê quê EoIrÀlIT SNItrORXES Í.rDÀ (UàrRIz E EIIJIÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o \a 11 ,427.A94/0001-01, NÁO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Tlabal.histas.
Certidão emitida com basê nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidâÇão
das l',eis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
73,46'7/207'7t ê no Àto Af/2422 da CGJT, de 21 de janêiro dê 2422.
0s dados constàntes dêsta cêrtidão são de responsabilidade dos
Tribunais dô TrâbaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rê.Iação
a todos os sêus êstabelecimentos, agênclas ou filiais.
À aceitaÇão dêsta certidão condÍciona-sê à verificaÇâo de sua
auteniicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (httpi //www.tst. jus.br) .

Certidào emitida gratuitamenle.

ü{roRtdÀÇlo tt{PoRtÀrra8
Do Banco Nacional de Devedores Traba-Ihistas constam os dados
necessá!ios â idêntificaçáo das pêssôas naturais ê juridicas
j.nadimplentes perântê a JustlÇa do Trabalho quanto às obrigêÇões
estabeleêidas em sentênça condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumêntos ou a rêco.Ihimêntos dêtêrminados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acoldos firmados perante o Minlstério Púb]1co do
Trabalho, Comissâo de ConciLiaÇáo Prévia ou demais titulos quê, por
disposiÇão 1êgâ.1, contiver força executiva.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PAMNÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de MAR[itELElRO

CERTIDÁO DE DISTRIBUIÇÃO _ FINS GERAIS _ CIVEIS _ FALÊNCIA - NEGATIVA

Cê/irf@ qu€ revendo os livos sstemás e arqlivos
JUD|CIAL, RECUPERAçÃO EXÍMJUD|CtAL destê

de disüibúição clvEls, 6.pôcifémê.rê: FALÊNCIA coNcoRoÁTÀ RÊcuPÉFlAÇÁo
sêÚelâda, vonÍquêi NÁo coNsTAR n6nhum E!ÊrD em andamedo @nrE:

EquaftUníôm6LÍOA

CNPJ i 1 7.427.894/000141

Loc€lde Sãd.: Mâh6t6i@, PR

Ori6niâÉês:

Esla c6didão NÁOAPONTA ôdhsnaúênl6 ôs p@c6§sos 6m qu€ a p6ssos cljo nomô pôsqulsado fguE 6moAuro(e).
Sáo aponlados os lolto6 êm tEmilaÉo edasrados no S st6m. lntomatrzadô 6íê€nrê à cohau dê MARMELEIRO
Nào êi$€ quâlqud @nexão @m qúalqu6r dba bss & &dos d. insütJlÉo públle ou @m 3 Re@ita Fedêr.l que vêríiquê a
idêntdade do NOME/RAZÀO SOCIAL @m o CPF/CNPJ A @nfdánciâ dos dâdos pêssoais Íoh6cidos pêro pêsquisado é de
responsabildêdê excluslva do d6slnaréno ds cêádão.
A Énidáo êm nomê dô D8ss@ j!ídica considêÉ ôs orocêssos eíeÉnrê6 à mardz ê às lilials,
Coruidêra-sê NEGAÍMA a @íidáo que .ponra soh6nie homôni@ não quámed6, ô6 têm3 do árr. 8! §? dá Reluç5o CNJ
121D410.
A p.€sente ceídão monconá somente o Í6qistro d6 distÍibuçào, p.ra dados oonpl6m.ntêr6s do procêdimônlo, d6v6-* dngir a1é d
Sêqêradâ paÉ údê Ío disrriblldô . $ri.ilar um6 CERTTDÁO OE OBJEÍO E PÉ.
a BusÉ dê MlcRoÊMPREENoEooR rNotvtouAL. EMPRESÁRio tNotvtouAr abÉng6rembém a pês. í,s@.

MARMELEIRO,26 de Íeverêko dê 2025

Douglâs Eduardo Barbieri Scopel
Distribuidor

i

l

,!

SOP.si§ema dô Oislnburdordo Pârâná Dala dê àm ssáo:26r021202 5 1 4 16
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REGISTRO DE EMPREGAOO

36 000001

EQUALIT UNIFORI\,IES LTDA 17 ,42f ,8941000141

RIJAVEREADOR CONSTANTE MUDREK, 5OO, IPIRÁNGA, MARMELEIRO, PR,

ÂMA \INA êÂIVIT7 XAVIER DÂ SIIVFIRA

Ruá ANOORINHA,229, PACIRE ULRICO, FRANCISCO BELTMO, PR, -
CEP: 8560,Í-360

l

I Loê doiumsdo
14t0311997 ! tRÀTt. PR

lEshocvr
BRASTL I Softeno

JORGE LUIS XAV]ER DASILVE RÁ

ROSELANI APARECIDA GAEVITZ OE OLIVEIRA
lD.E ó.ê-ue I Ô4e uE lrEs !-i.'ôr'db{ l/ônâ137750082 , ,""o 110s283660612 103! "ããi6 l'""""*'""""'*

uFcÍPs lcPF lÉ:r Na. BlbÍEçlo
PR I os4 889.729-55 07790084261 B

lcd4oE I c.rL I B.anÉ
lG6ld€r6ruéo

F€minrno I EnBrno Médio Comp êlo

tFÊneoon oe unourus DE LA,AR Roupa ?ifÉ*oo* o. ,^out,ros o..oro63qgq4{ffi1q

ATiANDAGAEVITZ XAVIER DA S LVÊIRA
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REGISTRO DE EMPREGADO

39 000002

EOUALIÍ UN IFORMES LÍDA 17 -427 ,g94lAA01-01

RUAVEREADOR CONSTANTE MUDREK, 5O!. IPIRÁNGÁ, MARMELEIRO, PR,

,.'F'IDFSL

Rua DEoNlslo SEDOR,35, CASA, SANÍARlÍA, MARÍ\,IELEIRO PR, -
CEP:85614J10

I Los don!&trHb
2410911991 I MARI,|ELE|RO PR

lE!6o.ur
BRASIL Solteirc

VILSON ANTONIO FERRARINI

CELI DA SILVEIRA FERRARINI

106539251 130/082006 ISSÊ/PR L 09449'190647 1140 "iãâ l***-""""""
08623719 00030 3014912011

rr.ÍPr l.Fi lcúN, qab ib,ão lur{ons
PR I 07r,41i.a,49{9 I I

ffi;:a I crue$rupó
I Brã1€ | Fêmri.o I E- sino Mádio complaro

COSTI]RE RA I]I

30/0912011

CLEUDES REGINA FERRARIN!
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REGISTRO DE EMPREGÂDO

1 r
ÊOUALIT I]NIFORMES LTDA 17 .427 ,A94IAA01-01

RUAVÊREADOR CONSTANTE ]\,iUOREX, 5OO, IPIRANGA, MARI\,|ELEIRO. PR,

EMERSON LUIZ BRA]VBILLÀ

Rua DEZESSETE SANTARlrA MARN1ELE RO, PR CEP 85615'0c0

04/09/1976 FRANC SCO BELTRAO PR BRASIL

DAN LO BRA'üB]LA

JORIOES ROr\iANO BRAIVIBILA

63781339
ó{àotuF emhsÍ llrdo EbbEt

00065372
I Deo.dpd,ràooâ cPs

000,1,4 l10/01/1994
ll:iFÃ-T]-TGn k.fuçrô la.qo.a

PR 1s231420.4s04 I I

Ens no F!ndame.la CompLetô

Ei3Ê o. 
".*,o*o, 

o OPE DE SERLGRAF A

:m 01/02/2020 R$ 2.119,00 por hês

h 30h9/2020 Rl 2.200,00 Oor mê6

:m 30r'04/2021 Rl 2.275,00 por mês

:m 01/03D022 R$ 2.450,00 por má6

:m 07/1 1/2022 R$ 2 450,00 por mês

:m 01/03/2023 R$ 2.657,55 por mê.

am ol rc5/2024 Rl 2.317.00 DoÍ mê! 6tsstiw 6 @mD6t6nc á 0í2024

l6 09/1 1/2009 a 03/11/2010

le09/111010s03/11/2011
)e ogt11kAl1 a 0411112012

)é asl'11t2412 a oal1t2o13

)e asl11l2A13 a 0Ah1l2O14

). 09/11/2014 â 03/11/2015

)e 09111Do1s à aah112A16

01/03/2022 CáÍqôr 766205 OPE DE SERLGRAF!Â

FMFRSON LI]]Z BRAMBILLA
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REGISTRO DE EMPREGADO

YN20 I 000004

EQUALIT UN IFORMES LTDA 17.427.694/000141

RUAVEREAOOR CONSTANTE MUDREK. 5OO, IPIRANGA, MARMELÊIRO, PR,

EUGENIA FÉRNANDA GAZDZICKI G

RUASAO PAULO,15, TRES PINHEIF
85615000

UIMAMES

IOS, MARMEIEIRO, PR. - CEP:

22l06/1994 i\,IARMELE RO - BRASIL

ROORIGO GIJIMAMES

LUCIAGAZOZICKI

104148123 os/07/2005 I ssPFR 099021930655 140

6221076 aoxa o210212011
i;EiE-Tai-TMúan lqqor

PR I nÂ27xrâ1c-os I I

Ensino Médio Comol.lo

",iP'seirrtsmrecrrco 1Êã*,"o r, 
"o"aacÇlo 

Do vEsÍuaRro

45]0212a21

). OSo?,?A?1 . Uta2t2o22
). O5I0?J2O22 a 04n22023
)à AStO2l2a23 a 04n,]2o24
). a5n2na?4 a o4n2t2o25

PRoGnÁM^ DE rNrEcR^ÇÀo soc 
^r 

- P s

:m 30/0,1/2021 R$ 2 000,00 M mà!

im r 5/06/m21 R4 2,000,00 por mà6

:n 01í 0/m21 Rl 2 000,00 poÍ mé3

im 01i03m22 R3 2 220 0o @r môs

:m 03ú10/2022 R§ 2.220,00 p.r na.
!m 24íoJ2o22 R$ 2.220,00 ú mà3

im 01/03/2023 R!2,403,05 por má.

:Êtuas . P€Rloôo 
^oulsmvo

1t06/2021 - Cãrgo: 31a420 DESENHISTATECNICO
P.Í. 763210 COSTUREIFTÂ rrr

0r/r0/2021 - Cãllo 7612r0 cosTURElRA l1l

pãrà 3191 r0 TÉCNTCO EM CONFECçÀO DOVEST

ÉÉRI'"S . PER ODO EONO P€CL^IAR O

RESC§ÀO DÉ CONÍRAÍO DEÍRBÀLÉO

02/10/2023 Ê êro.nou em O 1/1 2/2023

EUGENIA FÊRNANOA GAZDZICKI GU IMARÁES
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REGISTRO DE EMPREGADO

35 l:--is
EQUALIÍ UN IFORMES LTDA 17 ,427.894000141

FRANCIELIDE MORAE

Rua PAoRE aFoNso P
85610-000

RUA VÊREAOOR CONSTANTE MUDREK, 5OO,IPIRÂNGA, MARI\,|ELEIRO, PR,

ENA ]46 CENTRO RENASCÉNCA PR, . CEP

GOR PATR]CK DE ]\IORAES ESP NDOLA

I

03ttrts97 BRÂSIL

AVELINO DE MORÀES

CLÊC MACI.]ADO DE MORAES

'24371330
lrfu.mssÀô lÔqádúF d@Í

I ssP/pR 116642890604
seç.o lmdÔqáocrb$8
0165 I

6350203 0040
ffitcá.4m8pR oBO.2Bl J49-2a I I

Eôsino F!ndêmental ComPelô

*-
ôÉÉRADoR DE r"raoulNAs DÉ LAVAR RoLJPAS | 5lô3r0"dEÊ*ooo* oa roou,^oa DE LAVAR RouPA

i.:nlls+en ooc moro pecur rn c

aEsclsac i: ..NÍRÀr. oE Í!M!!9

FRA\C ELIDE ]VORAÉS
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REGISÍRO OE EMPREGADO

41 I 000006

EOUALIT UNIFORMES LTDA 17.427.8S4/000141

RUA VEREADOR CONSTANTE MUOREK 5OO ]P RANGA IIARMELEIRO,

GABRIEL EAERBARDT SOCALON
ffi-
RUã RUAJOSÊ FRANCISCO SANTOS LIMA,19, PASSARELA,
MARMELEIRO, PR, " CEP:8561$000

2510412005 MARI',IELEIRO. PR BRASIL

VANDERLEI DA SILVA SOCAION

NARA JULIANA EAERHARDT EOCALON

126553285
D dâdhro l04.ouFMry
08/07/2022 I SSP/PR

1108021 7933
ur cÍPs I cPF I u{ {!u Fútru!.o I c.E!n.

I110a02479-3s l I

Ensino Médio Complêlo

"ôEÊneoon oe voour^rs DÉ !ÁvaR Roupa , ;ffir"-,*r^"r^^. o. *uo" *o."o" I iiul o

)à 41t122423 à 3ot11t2424

:ÉRÀS - PERIODô 
^OrJrsrtuo

:m 01r05i2024 RS 1 954 64pdm

o& (6drrdv.úiar. EuF.Õ.3.ú.i.rüóio.!FÊRIAS.PERIOOOOE GOzO ÉÊF A, PERI@OAÀONO PÊCUNIÀÂ O

GABRIÉL EBERHAROT BOCALON
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REGISTRO DE EMPREGÂDO

86 [--ire].
EOIJALIT UNIFORMES LTDA 17 .127 .494DOO141

RUAVEREADOR CÔNSTANTE MUDREK, 5OO, IPIMNGA, MARMELEIRO, PR

XARINA D€L CANELLE RODRIGIJES

VIIaVEROES CAMPOS,120, RUtiÂL, OOTSVZINHOS pR, - CEp
85660400

GI,JSTHÀVO HENRLOUE DE ANDMDE. LUNAGABRLÉL DEANDRÀDÉ

l6/01/1997 ARÂSIL

AOEMIR ROORIGUES

JUSÁ MÁRAAPARECIOA OEL CANELLE

134896213
oáá d! en40 I ÓmloruF.mb$r
10í0/2016 | SSP/PR 112910290671 ao42

6994
**"1"T",".,,""*lc.i,r!cH*,''éolc,bo$3

Ensi.o Médio Comp ôlo

Nào

"ú{ieooa oe 
^ou"as 

e ueou wo LÂVADOR DE ROUPA§ A MAOUINA 516310

PRÔCUUOE IMECRÀçÁO SOCIA PIS
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SEquP_llI
E DO CON

oe coNcessÃo oe ornerro neet oe uso oe eeM tÍuóveu
PúBLtco N" 059/2020

À

[/uNtcÍpro DE MARMELETRo - MARMELEtRo.

REF. CONTRATO N'059/2020 (ConcoÍrênciâ n' 00í/2020)

Devido a previsâo do término do contrato supracitado e diantê da necessÍdade da
continuidade de Direito Real de uso de bem imóvel público, a Equalit Uniformes
Ltda, com sêde na Rua Vereador Constante Mudrek, 500, Bairro lpiranga, Cep
85.615-512, Mârmeleiro-PR, inscritâ nô CNPJ sob ô n" 17.427.894/0001-01 , neste
ato representado por HILDA CORREA BRAMBILLA, brasileira, casada,
empresária, inscrita no RG n' 6.495131-9-ssp-pr, portador do CPF no 409.085. í 89-
00, residente e domiciliado na Rua Valdevino Maciel, 765, Bairro Perin, Mârmêleiro-
PR, CEPr 85.615-000, âtravés do presente documento, DECLARA interesse de
parceria quanto à renovação contratual por meio de termo aditivo ao contrato,
mantendo-se às cláusulas do contÍato já existente.

EQUALIT UNIFORiIES LTDA

Tel: VlhatsÂpp Claudinei (46) 9 913G158'l / E-mail comercial@eoualit ind.br

WhatsApp Financeiro (46) 9 9103-9886 / E-mail Íinanceiro(Oequalit.ind.br

Marmêleiro/Pr, 26 de Fevereiro de 2025.

Hilda Conea Brambilla

Rua ver6edor Constante Mudrek,50O, BeiÍÍo lpirenga - MaÍmeleiro - Paraná - CEP 85.615-512
contâto: Tel.: (46) I 9130-1581 | comercial@eouâlit.ind.br I (48) I9103-9686 I financeiroôeoualit.ind.b.
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
                   ESTADO DO PARANÁ 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.614-068   

 

 

 

REQUERIMENTO 

 

 

 

 

Ao Setor de Licitação 

 

 

 

 Considerando o Contrato de Direito de Uso de Bem Imóvel Concessão de uso de 

Direito Real de uso do imóvel bem público do imóvel Barracão Industrial em alvenaria 

com área aproximada de 541,00 m² (quinhentos e quarenta e um metro quadrados), 

edificado sobre o Imóvel Chácara nº 27-A do perímetro 01 da Fazenda Perseverança, 

com registro no Cartório de Imóveis de Marmeleiro sob nº 547, localizado na Rua Vinte 

e Dois, n° 500 – Bairro Ipiranga, em atendimento a Lei Municipal nº 2.203 de 30 de 

junho de 2014, mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos, cuja 

empresa concessionaria é EQUALIT UNIFORMES LTDA– CNPJ 17.427.894/0001-01, 

vencerá em 29 de março de 2025. 

 Considerando a Lei Orgânica do Município de Marmeleiro, em seu art. 87 que 

autoriza a concessão de bens públicos mediante concessão, permissão ou autorização, 

dispondo em seu § 1º que deverá ser precedida de lei e através de concorrência pública. 

Considerando a Lei n. 2.203/2014, que autorizou a concessão de direito real de 

uso do imóvel supra mencionado, por um prazo de concessão de 05 (cinco) anos, com 

permissibilidade quanto a prorrogação, desde que atendido o interesse público. 

Considerando Cláusula Terceira do Contrato a qual prevê o período de concessão 

será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado se for conveniente à administração e atenda ao interesse público, 

devidamente justificado, devendo a Concessionária manifestar interesse da prorrogação 

por escrito. 

Considerando que a Concessionaria vem cumprindo as obrigações previstas no 

contrato, conforme documentação comprobatória anexa a este. 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
                   ESTADO DO PARANÁ 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.614-068   

 

 Considerando requerimento de renovação de concessão de 26 de fevereiro de 

2025, onde a empresa concessionaria manifesta interesse em prorrogação contratual 

apresentando documentação comprobatória quanto ao cumprimento das condições e 

encargos estabelecidos no Contrato. 

Considerando que este Departamento vislumbra conveniência a Administração e 

atendimento ao interesse público da continuidade do referido contrato, em termos de 

receita e renda por intermédio dos colaboradores empregados no empreendimento, e se 

tratar de uma empresa com significativa participação no mercado a que pertence. 

Nestes termos solicito prorrogação contratual do contrato supracitado uma vez 

que há previsão legal e contratual a respeito do tema. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para demais 

esclarecimentos que se fizerem necessários.  

 

 

 

Marmeleiro, 27 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

Claudemir Batista 

Diretor do Departamento de Indústria e Comércio 

Portaria 7.459/2025 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Assunto: Aditivo de prazo de vigência. 

 

Considerando a solicitação do Departamento de Indústria, Comércio, Serviços e Turismo, protocolado 

sob n° 476/2025, em que pleiteia aditivo de prazo de vigência referente ao Contrato de Concessão de Direito 

Real de Uso de Bem Imóvel nº 059/2020, vinculado à Concorrência n° 001/2020, pelo período de 5 (cinco) 

anos, manifeste-se a Procuradoria Jurídica para indicar a possibilidade e legalidade do ato. 

Solicito também a análise da possibilidade e legalidade da formalização do termo aditivo no que diz 

respeito a Declaração apresentada pela empresa referente aos débitos pendentes, tendo em vista que a mesma 

não pode emitir a Certidão Negativa Federal e Estadual no presente momento, e pede um prazo mínimo de 

180 (cento e oitenta) dias para apresentação de ambas as Certidões Negativas. 

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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Marmeleiro, 26 de março de 2025. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico PAE n.º 476/2025 

Concorrência Pública n.º 001/2020 

 

Parecer n.º 072/2025 - PG  
  

I – Relatório 

Trata o presente parecer sobre solicitação acerca de aditamento de prazo do contrato de 

concessão de uso de bem imóvel público n.º 059/2020, vinculado à Concorrência n.º 001/2020, 

celebrado entre o Município de Marmeleiro e a empresa Equalit Uniformes Ltda, cujo objeto é a 

concessão de direito de uso do imóvel barracão em alvenaria com área aproximada de 541,00m², 

edificado sobre o Imóvel Chácara n.º 27-A do Perímetro 01 da Fazenda Perseverança. 

A empresa protocolou pedido informando o interesse na renovação contratual. 

O Diretor do Departamento de Indústria e Comércio solicita o aditivo informando que a 

empresa instalada manifestou interesse na prorrogação do contrato e apresentou documentação 

comprobatória quanto ao cumprimento das condições e encargos estabelecidos no contrato, 

informando ainda que há previsão legal e contratual a respeito do tema. 

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos: 

 Solicitação da empresa para a prorrogação contratual; 

 Requerimento do Diretor do Departamento de Indústria e Comércio manifestando 

concordância com a prorrogação; 

 Alteração do Ato Constitutivo e Consolidação da Empresa; 

 Documentos comprovando a regularidade da empresa; 

 Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro. 

 

 

II – Fundamentação 

A Lei Orgânica do Município de Marmeleiro, em seu art. 87 autoriza a concessão de bens 

públicos mediante concessão, permissão ou autorização, dispondo em seu § 1º que deverá ser 

precedida de lei e através de Concorrência Pública. 
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A Lei Municipal n.º 2.203, de 30 de junho de 2014, autorizou a concessão de direito de 

uso do imóvel. 

A concessão de uso foi precedida de concorrência pública, conforme estabelecidos nos 

diplomas legais, estando o contrato analisado revestido das normas pertinentes à matéria. 

O contrato n.º 059/2020, em sua Cláusula Terceira estabelece que o período de concessão 

será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, 

desde que seja conveniente à Administração e atenda ao interesse público, devidamente justificado. 

No processo consta a manifestação da empresa informando quanto ao interesse na 

prorrogação do prazo. 

Assim, para a prorrogação deve haver a conveniência para a administração, atendimento 

ao interesse público e seja devidamente justificado pelo responsável. O cumprimento às exigências 

previstas no contrato não é um requisito apenas para sua prorrogação, devendo ser observadas durante 

todo seu prazo. Considerando que a empresa esteja cumprindo efetivamente sus obrigações, este 

requisito estará sendo atendido. Se observa que a empresa apresentou declaração informando a 

existência de débitos relacionados a impostos federais e estaduais, sendo que já foram formalizados 

parcelamentos e outros em fase de negociação. 

As obrigações da concessionária foram estabelecidas no certame e no contrato de 

concessão, em sua Cláusula Quinta. Entre elas, a obrigatoriedade de apresentar, quando solicitado 

pelo licitador, prova de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista, em especial as 

certidões expedidas pelas Fazendas Federal, Estadual e Municipal, correspondentes aos recolhimentos 

de contribuições previdenciárias, depósitos do FGTS e demais contribuições sociais, bem como 

documentos que comprovem a quitação de eventuais dívidas com o licitador. 

A regularidade fiscal é obrigação da concessionária. Pelo que se observa, a empresa 

encontra-se com débitos perante a União, porém vem buscando a regularidade. 

Não há previsão editalícia concedendo prazo para regularização. A empresa solicitou um 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias para apresentar as CND,s. 

O Diretor do Departamento de Indústria e Comércio, informa que a empresa vem 

cumprindo com a função social. No processo consta o registro de 15 (quinze) empregados. Em caso 

de indeferimento do pedido, poderão ser afetados os colaboradores, gerando um problema social. 

Neste contexto entendo pertinente a prorrogação, condicionada a apresentação das CND,s no prazo 
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informado, que deve ser objeto de fiscalização do departamento, bem como a apuração de que a 

situação fiscal da empresa tenha se dado de forma eventual e temporária ou de forma perene. Neste 

sentido oriento, previamente a realização da prorrogação, que seja verificada a situação, bem como, 

observado, se todos os demais requisitos na vigência do contrato estão sendo cumpridos. 

Outro requisito a ser atendido é a justificativa acerca do interesse público, conforme 

exigência da Cláusula Terceira do Contrato. O responsável pelo Departamento solicita a Prorrogação, 

informa o interesse da Concessionária, afirmando que a continuidade atende ao interesse público em 

termos de receita e renda por intermédio dos colaboradores empregados no empreendimento, se 

tratando de uma empresa com significativa participação no mercado a que pertence. 

Considerando a manifestação do Diretor do Departamento de Indústria e Comércio, bem 

como considerando que a empresa vem cumprindo com a função social, entendo cabível a 

prorrogação. 

 

III- Conclusão 

Neste diapasão, considerando as informações repassadas, e após a realização das 

diligências destacadas neste opinativo, não vislumbro óbices de natureza legal ao aditamento do 

contrato, eis que a Lei Municipal n.º 2.203/14, em seu art. 2º autoriza a prorrogação. 

 

É o parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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Memorando DEPARTAMENTO INDUSTRIA E COMÉRCIO 

 

Ao Prefeito Municipal 

Ao Setor de Licitações 

 

Assunto: Aditivo de Prazo 

 

Prezados; 

 

Considerando a solicitação formalizada pela empresa Equalit Uniformes 

Ltda. para prorrogação do prazo do contrato de concessão de uso de bem imóvel 

público n.º 059/2020, vinculado à Concorrência n.º 001/2020, e tendo em vista o 

parecer da Procuradoria Municipal, manifesto-me favoravelmente à prorrogação, 

com base nos seguintes fundamentos: 

1. Cumprimento da Função Social 

A empresa vem desempenhando regularmente suas atividades, gerando 

emprego e renda no município. Consta no processo que atualmente 15 

funcionários estão vinculados ao empreendimento, o que demonstra sua 

relevância socioeconômica. A não prorrogação do contrato pode acarretar 

impacto negativo na manutenção dos empregos e na arrecadação de tributos 

municipais. 

2. Previsão Legal e Contratual 

O contrato n.º 059/2020, em sua Cláusula Terceira, prevê a possibilidade de 

prorrogação, desde que seja conveniente à Administração e atenda ao interesse 

público. O parecer da Procuradoria Municipal não apontou impedimentos legais 

para o aditamento, ressaltando a necessidade de fiscalização quanto ao 

cumprimento das exigências contratuais. 

3. Regularidade Fiscal 

A empresa apresentou documentação comprovando parcelamentos e 

negociações para a regularização de débitos junto à União. Embora a 

regularidade fiscal seja requisito contratual, a empresa solicitou um prazo de 180 
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dias para apresentação das Certidões Negativas de Débitos (CNDs). Diante da 

situação, entendo pertinente a prorrogação, condicionada à apresentação das 

CNDs no prazo estipulado, devendo ser objeto de fiscalização pelo 

Departamento. 

4. Conclusão 

Diante dos elementos expostos e considerando que a empresa vem 

cumprindo com sua função social, manifesto concordância com o aditivo de 

prazo do contrato de concessão, condicionando sua efetivação ao 

cumprimento da regularização fiscal dentro do prazo solicitado. 

Desde já, coloca-se a disposição para maiores esclarecimentos e renova 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

Marmeleiro, PR, 28 de março de 2025. 

 

 

CLAUDEMIR BATISTA 
Diretor do Departamento de Indústria e Comércio 
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DESPACHO 

 

 Considerando a solicitação da empresa Equalit Uniformes Ltda. para 

prorrogação do prazo do contrato de concessão de uso de bem imóvel público n.º 

059/2020, vinculada à Concorrência n.º 001/2020, e diante da manifestação favorável 

do Diretor do Departamento de Indústria e Comércio, bem como do parecer da 

Procuradoria Municipal, homologo o aditivo de prazo da concessão, nos seguintes 

termos: 

1. A prorrogação do contrato fica condicionada à apresentação das Certidões 

Negativas de Débitos (CNDs) dentro do prazo de 180 dias, conforme solicitado 

pela empresa e recomendado pelo Departamento de Indústria e Comércio; 

2. O Departamento de Indústria e Comércio deverá fiscalizar o cumprimento das 

condições estabelecidas no contrato, especialmente no que tange à regularização 

fiscal e à manutenção da função social da empresa, garantindo a geração de 

empregos e a continuidade das atividades empresariais no município; 

3. Permanecendo o interesse público e a conveniência administrativa, autoriza-se 

a formalização do termo aditivo para a prorrogação do contrato, observadas as 

disposições contratuais e legais aplicáveis. 

Diante do exposto, devolva-se o processo ao setor competente para as providências 

cabíveis. 

Marmeleiro, 28 de março de 2025.    

 

 

JANDER LUIZ LOSS 

Prefeito Municipal  
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE  

BEM IMÓVEL PÚBLICO Nº 059/2020 

(Concorrência nº 001/2020) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 

ora em diante denominado CONCEDENTE; e a EQUALIT UNIFORMES LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 17.427.894/0001-01, com sede na Rua Emilio Magno Glatt, nº 

451, Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 3525-1770, 

representada por sua administradora, Sra. Hilda Correa Brambilla, portadora da cédula de identidade civil 

(RG) nº 6.495.131-9 SSP/PR, e inscrita no CPF sob o nº 409.085.189-00, aqui denominada simplesmente 

de CONCESSIONÁRIA, estando as partes sujeitas às normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

subsequentes alterações, e à Lei Municipal nº 2.227 de 06 de novembro de 2014, mediante as seguintes 

cláusulas e condições estabelecidas no Edital de Concorrência Nº 001/2020, resolvem celebrar o 

presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Tem por objeto o presente instrumento, o aditivo de prazo de vigência contratual.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 

Pelo presente Termo, fica aditivado o prazo de vigência contratual, da data do seu vencimento 

(29/03/2025) até 29 de março de 2030. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁSULAS E CONDIÇÕES 

As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e 

inalteradas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Termo Aditivo e do contrato original. E por estarem justas e contratadas, as partes 

assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores. 

 

 

Marmeleiro, 28 de março de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Jander Luiz Loss 

CONCEDENTE 

 

EQUALIT UNIFORMES LTDA 

Hilda Correa Brambilla 

CONCESSIONÁRIA 

Assinado digitalmente por JANDER LUIZ LOSS:74482637904
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), OU=14030336000101, 
OU=presencial, CN=JANDER LUIZ LOSS:74482637904
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.03.28 14:32:18-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.2

JANDER LUIZ 
LOSS:74482637904

Assinado digitalmente por EQUALIT UNIFORMES 
LTDA:17427894000101
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=PR, L=MARMELEIRO, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=
RFB e-CNPJ A1, OU=34682908000144, OU=
videoconferencia, CN=EQUALIT UNIFORMES 
LTDA:17427894000101
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.03.28 15:13:14-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.2

EQUALIT 
UNIFORMES 

LTDA:17427894000
101

381



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE 

BEM IMÓVEL PÚBLICO Nº 059/2020 

(Concorrência nº 001/2020) 

 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  

 

CONCESSIONÁRIA: EQUALIT UNIFORMES LTDA 

 

OBJETO: Aditivo de prazo de vigência contratual. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: da data do seu vencimento (29/03/2025) até 29 de março de 

2030. 

 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 28 de março de 2025. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 28 de março de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº 076/2024 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

– PMM 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONTRATADA: EXECUTAR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Extinção unilateral do Contrato de Empreitada por Preço Global Nº 076/2024. 
DATA DE ASSINATURA: 28 de março de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 28 de março de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 028/2024 (Dispensa de Licitação Nº 003/2024 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONTRATADA: MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 
OBJETO: Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de vigência contratual com reajuste de valores pelo 
IPCA, conforme motivação constante no Processo Administrativo relacionado. 
VALOR CONTRATUAL: Os valores serão reajustados, com base no índice do IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses (5,0576%), passando o valor total de R$ 2.545,00 (dois mil e quinhentos e quarenta e cinco reais), perfazendo o 
valor total de R$ 2.673,71 (dois mil e seiscentos e setenta e três reais e setenta e um centavos) para o período de 12 
(doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do vencimento do instrumento contratual 
(01/04/2025), ou seja, até 31 de março de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 28 de março de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 28 de março de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO 
DE DIREITO REAL DE USO DE BEM IMÓVEL PÚBLICO Nº 060/2020 (Concorrência nº 001/2020) 
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONCESSIONÁRIA: R. L. MARTINI DE LARA AMBIENTES PLANEJADOS LTDA 
OBJETO: Aditivo de prazo de vigência contratual. 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: da data do seu vencimento (29/03/2025) até 29 de março de 2030. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 28 de março de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 28 de março de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO 
DE DIREITO REAL DE USO DE BEM IMÓVEL PÚBLICO Nº 059/2020 (Concorrência nº 001/2020) 
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONCESSIONÁRIA: EQUALIT UNIFORMES LTDA 
OBJETO: Aditivo de prazo de vigência contratual. 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: da data do seu vencimento (29/03/2025) até 29 de março de 2030. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 28 de março de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 28 de março de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO – REFERENTE 1ª PARCELA 
 
Notificamos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades, Câmara 
Municipal de Vereadores e Munícipes de Marmeleiro a liberação de recursos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE, no valor de R$ 53.007,25 (cinquenta e três mil e sete reais e vinte e cinco centavos) para o 
Transporte Escolar. 
 
Marmeleiro, 28 de março de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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